
 

 

PORTARIA/PROEN Nº015/2022 

 

A Pró-reitoria de Ensino, do Centro 
Universitário para o Desenvolvimento do 
Alto Vale do Itajaí - Unidavi, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
estatutária, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os membros para comporem o Colegiado do Curso de 
Medicina, conforme segue: 
 

• Presidente do Colegiado e Coordenador do Curso: 
- Augusto Fey 

 

• Representantes do Corpo Docente: 
- Andreia Bertochi 
- Alex Sandro Oliveira da Silva 
- Ângelo de Fáveri 
- Bruno Haffemann Moser 
- Caroline de Oliveira Fischer Bacca 
- Christiano Berleze 
- Charles Roberto Hasse 
- Dorivaldo Duarte 
- Eduardo Beduschi Voelz 
- José Eduardo Lobato D´Agostini 
- João Vilson Claudio Teixeira 
- Lais Cristine Nienkotter 
- Luis Eduardo Mendes Zanis 
- Marcelo Vier Gambetta 
- Mark William Lopes 
- Marlou Cistine Fereira Dalri 
- Mateus Cruz Fontanella 
- Ottávia de Vasconcelos Zainho Helbok 
- Simone Cristina Padilha Stadnick 
- Paola de Lima 
- Paulo Sergio da Silva Deschamps 
- Samantha Cristiane Lopes 
- Silvia Rozauria Froes Toniazzo 
- Tatiane Muniz Barbosa 
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• Representantes do Corpo Discente:  
 
               Titular                                                          Suplente 
- Ana Carolina Assis Benvenutti - Natália Gabriel da Cruz 
- Djennifer da Silva - Ana Luiza Rebello 
- Júlia Venturi de Souza - Julia F. Guckert Becker 
- Sarah Silva Pereira - Izabele Beltrame 
- Junior Kahl - Kauana Sabino 
- João Gabriel de Matos de Barros - Marcos Thiago Faé 
- Stephanie Kischener Seif - Brenda Carolina Lorenzon 
- Monireh Zimmermann Ramezanali - Amanda Cristina dos Santos 
 
 

Art. 2º Nomeia a funcionária CARLA SEILER MENEGAZZI, para exercer a 
função de secretária. 

 
Art. 3º Os Colegiados de Curso exercerão suas funções definidas de acordo 

com o Estatuto e o Regimento da Unidavi.  
 

Art. 4º. Os membros participarão das reuniões conforme convocação e 
programação do presidente do Colegiado do Curso.  

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-

se as disposições em contrário, em especial a Portaria/Proen nº037/2021. 
 

 
  Rio do Sul, 10 de março de 2022. 

 

Prof.ª Dra. PATRÍCIA PASQUALINI PHILIPPI 
Pró-reitora de Ensino 
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